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Estado da Paraíba 
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“Secretaria de Administração 
 

                                                                                                           
                                                                
DECRETO N° 044/2020, de 22 de Junho de 2020 
                                                                                                        

             
Dispõe sobre a proibição de 
acender fogueiras em espaços 
urbanos no âmbito do 
Município de Juru enquanto 
perdurar a pandemia da Covid-
19 causada pelo Novo 
Coronavírus e determina 
outras  providências. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
JURU, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 79, Inciso IX da Lei Orgânica de 05 de Abril de 
1990; 

 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 09/2020 do Ministério 

Público da Paraíba, Promotoria de Justiça Cumulativa de Água Branca 
e suas respectivas considerações; 

CONSIDERANDO  o que dispõe a Lei Estadual nº 11.711 de 
19 de junho de 2020, que dispõe sobre a proibição de acender 
fogueiras em espaços urbanos no âmbito do Estado da Paraíba 
enquanto perdurar a pandemia da Covid-19 causada pelo Novo 
Coronavírus e dá outras  providências. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica proibido acender fogueiras na Zona  Urbana 

deste Município, na Vila Dalmópolis e no Povoado Cachoeira dos 
Costas; enquanto perdurar o Estado de Emergência em saúde 
decorrente da pandemia do COVID-19; 

Art. 2º - Ficam mantidas e ratificadas todas as demais 
disposições contidas no Decreto nº 042/2020, de 17 de Junho de 
2020, inclusive a comercialização e queima de fogos de artifício. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor após a data de sua 

publicação.. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Juru, 

Estado da Paraíba; em 22 de Junho de 2020. 

 

 

Luiz Galvão da Silva 

Prefeito 


